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OFíCIO N 9 594 / 2022 / G ABINETE/PMA

Alegre, 14 de julho de 2022

Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

Protocolo N" o04448t2o22 Hora: í7:41:30

Data" 14t)7t2022

CF N 594/2022|GAB/PMA PROJ DE LEI N 031/2022
Assunto: Projeto de Lei ns O3fl2O22

Senhor Presidente,

PROJETO DE IEI N9 O3II2O22 - CRIA O CARGO DE CUIDADOR PARA

ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA, QUE PASSA A FAZER PARTE

INTEGRANTE DA REUçÃO DE CARGOS APROVADOS PELA LEI

MUNICIPAL NS 3.049/2009 - PTANO DE CARGOS E SAúRIOS DO

MAGISTÉRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

a

Atenciosamente,

N D EME ICK - NIRRÔ

Pr Munici al de Alegre
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Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar â Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa seÍ apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis em caráter de URGÊNCIA.


